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Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - No período de 01-10-2015 a 31-03-2017, a 
base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 
1º dos artigos 313-E e 313-G do RICMS, com destino a revende-
dor localizado em território paulista que atue no segmento de 
vendas ao consumidor final pelo sistema porta-a-porta, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores corres-
pondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calcu-
lado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo Único.

§ 1º - Quando não houver a indicação do IVA-ST específico 
para a mercadoria, deverá ser aplicado o IVA-ST médio estabe-
lecido para o setor conforme segue:

1 - para saída da indústria: 485%;
2 - para saída do atacado: 61,10%.
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente 

de outra unidade da Federação cuja saída interna seja tributada 
com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo 
remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá 
utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula:

IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/
(1 - ALQ intra)] -1, onde:

1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, 
conforme previsto no “caput”;

2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo reme-
tente localizado em outra unidade da Federação;

3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste 
Estado.

Artigo 2º - A partir de 01-04-2017, a base de cálculo para 
fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º dos artigos 
313-E e 313-G do RICMS, com destino a revendedor localizado 
em território paulista que atue no segmento de vendas ao con-
sumidor final pelo sistema porta-a-porta, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 
adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado 
Setorial - IVA-ST.

§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será 
estabelecido mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar 
à Secretaria da Fazenda levantamento de preços com base em 
pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de 
reputação idônea, nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, 
observando o seguinte cronograma:

a) até 30-06-2016, a comprovação da contratação da pes-
quisa de levantamento de preços;

b) até 31-12-2016, a entrega do levantamento de preços;
2 - deverá ser editada a legislação correspondente.
§ 2º - Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos 

no item 1 do § 1º, a Secretaria da Fazenda poderá editar ato 
divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-04-2017.

§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente 
de outra unidade da Federação cuja saída interna seja tributada 
com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo 
remetente, o estabelecimento destinatário paulista deverá 
utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada 
no § 2º do artigo 1º.

Artigo 3º - Ficam convalidados os procedimentos adotados 
pelos substitutos tributários, no período de 01-08-2015 a 30-09-
2015, que tenham utilizado o Anexo Único da Portaria CAT 
115/12, de 27-08-2012, para apuração da base de cálculo para 
fins de retenção e pagamento do imposto.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 01-10-2015.

encaminhado o processo à PGE, devidamente instruído com os 
procedimentos adotados pela administração tributária, para as 
providências de sua competência.” (NR).

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria CAT 115, de 25-09-2015

Nomeia o Coordenador do Programa de Estímulo 
à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto na Lei 12.685, de 28-08-2007, bem como no artigo 
1º da Resolução SF-85, de 6 de novembro de 2009, expede a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica nomeado como Coordenador do Progra-
ma de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo o 
Agente Fiscal de Rendas Carlos Eduardo Pasquini Ruggeri, RG 
14.218.954-6.

Artigo 2º - Fica revogada a Portaria CAT-11/14, de 27-01-
2014.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na da data de sua 
publicação.

 Portaria CAT 116, de 25-09-2015

Altera a Portaria CAT-35/14, de 17-03-2014, que 
estabelece a base de cálculo na saída de medica-
mentos e mercadorias arroladas no § 1º do artigo 
313-A do Regulamento do ICMS

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-
1989, nos artigos 41, 43, 313-A e 313-B do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 
os seguintes dispositivos da Portaria CAT-35/14, de 17-03-2014:

I - o “caput” do artigo 1º:
“Artigo 1° - No período de 01-04-2014 a 31-12-2015, a 

base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no 
§ 1º do artigo 313-A do Regulamento do ICMS, com destino a 
estabelecimento localizado em território paulista, será:” (NR);

II - do artigo 2º:
a) o “caput”:
“Artigo 2º - A partir de 01-01-2016, a base de cálculo para 

fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 
313-A do Regulamento do ICMS, com destino a estabelecimento 
localizado em território paulista, será estabelecida mediante 
pesquisa de preços realizada com observância dos seguintes 
procedimentos:” (NR);

b) a alínea “b” do inciso I:
“b) até 20-11-2015, a entrega do levantamento de preços.” 

(NR);
c) o parágrafo único:
“Parágrafo único - Na hipótese de não cumprimento dos 

prazos previstos no inciso I, a Secretaria da Fazenda poderá 
editar ato divulgando a base de cálculo que vigorará a partir de 
01-01-2016.” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria CAT 117, de 25-09-2015

Estabelece a base de cálculo na saída de produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal, a que se 
referem os artigos 313-F e 313-H do Regulamento 
do ICMS, com destino a revendedores que atuam 
no segmento de vendas a consumidor final pelo 
sistema porta-a-porta

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-
1989, nos artigos 41, 288, 313-E, 313-F, 313-G e 313-H do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

de consulta ao sistema fazendário, de que o reconhecimento de 
imunidade, a concessão de isenção, a dispensa de pagamento 
ou a restituição não foram processados automaticamente ou o 
foram com data de vigência posterior àquela pretendida pelo 
beneficiário.” (NR);

XI - o artigo 32:
“Artigo 32 - Na hipótese de falta de documento na instrução 

dos pedidos, o requerente deverá apresentá-lo no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data da comunicação do Posto Fiscal, 
sob pena de arquivamento do pedido por motivo de desistência.

§ 1º - O arquivamento por motivo de desistência devido à 
falta de documento não impede o requerente de ingressar com 
novo pedido, observados os termos e prazos previstos nesta 
Portaria.

§ 2º - Caso o documento faltante seja o comprovante de 
distribuição da petição inicial da ação judicial mencionada no 
inciso I do artigo 22 e no “caput” do artigo 26, o prazo será de 
60 (sessenta) dias, contados da data da comunicação do Posto 
Fiscal.” (NR);

XII - o artigo 34, mantido o seu parágrafo único:
“Artigo 34 - Ocorrendo cessação de condição necessária 

para o reconhecimento de imunidade, concessão de isenção e 
dispensa do pagamento do IPVA, o interessado deverá entregar, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do evento, nas uni-
dades de atendimento da Secretaria da Fazenda, 2 (duas) vias, 
sendo a primeira para formação de expediente e a segunda para 
o requerente, do formulário “IPVA - Pedido de Baixa de Imuni-
dade, Isenção ou Dispensa”, conforme modelo disponibilizado 
no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br, instruído com 
os documentos previstos nos incisos III e IV do artigo 11.” (NR);

XIII - o artigo 39:
“Artigo 39 - Nos casos em que ocorrer o término ou 

interrupção do benefício e não houver fato gerador anterior no 
mesmo exercício, o imposto será calculado de forma proporcio-
nal ao número de meses restantes do ano civil, incluído o mês 
da ocorrência do fato gerador.

Parágrafo único - No caso de furto ou roubo ocorrido no 
Estado de São Paulo, desde que devolvido o veículo, aplica-se 
o disposto no “caput” independentemente de ter ocorrido fato 
gerador anterior no mesmo exercício.” (NR);

XIV - o artigo 40:
“Artigo 40 - As isenções previstas nos incisos III e IV do 

artigo 13 da lei 13.296, de 23-12-2008, serão concedidas, quan-
do for o caso e se solicitadas, na conclusão do procedimento 
administrativo referente à isenção do ICMS quando se tratar de 
proprietário condutor do veículo.” (NR);

XV - o artigo 47:
“Artigo 47 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto os artigos 7º e 8º, que produzirão efeitos a 
partir da data em que for instituído o Cadastro de Contribuintes 
do IPVA.” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os dispositivos adiante indicados à Portaria CAT 27/15, 
de 26-02-2015:

I - o § 3º ao artigo 6º:
“§ 3º - O microempreendedor individual (MEI) será equipa-

rado à pessoa física para efeitos da aplicação deste artigo, sendo 
a isenção associada ao CPF do beneficiário.” (NR);

II - os artigos 13-A, 13-B e 13-C:
“Artigo 13-A - Tratando-se de pedido fundamentado em 

documentação na qual se demonstre o desaparecimento ou 
o perecimento com impossibilidade de baixa permanente do 
veículo, a autoridade administrativa, ao receber o pedido, além 
de observar o disposto no artigo 11 do Decreto 59.953, de 
13-12-2013, deverá:

I - inibir os débitos de IPVA já lançados relativos a exercícios 
posteriores à data do desaparecimento ou perecimento do veí-
culo, as correspondentes inscrições no CADIN e os lançamentos 
automáticos futuros, para o CPF ou CNPJ do proprietário regis-
trado do veículo, enquanto não houver decisão final;

II - havendo dúvidas quanto à documentação apresentada 
para embasar o pedido de dispensa, solicitar à autoridade emi-
tente que confirme seu teor.

§ 1º - Se a autoridade informar:
1 - ser autêntico o documento, será deferido o pedido, 

registrando-se a dispensa a partir do exercício seguinte ao da 
data do desaparecimento ou perecimento do veículo;

2 - não ser autêntico o documento, será indeferido o pedido 
e serão revertidas as medidas adotadas, prosseguindo a cobran-
ça contra o proprietário ou responsável pelo veículo.

§ 2º - Não havendo documento emitido pelo órgão de 
trânsito que ateste a impossibilidade da baixa permanente, a 
autoridade administrativa deverá solicitar confirmação à autori-
dade competente do órgão de trânsito.

§ 3º - Encerradas as ações na esfera administrativa e haven-
do ainda débitos inscritos na dívida ativa, será encaminhado o 
processo à PGE, devidamente instruído com os procedimentos 
adotados pela administração tributária, para as providências de 
sua competência.

Artigo 13-B - Tratando-se de apreensão seguida da aplica-
ção de pena de perdimento do veículo, a autoridade administra-
tiva, ao receber o pedido, além de observar o disposto no artigo 
11 do Decreto 59.953, de 13-12-2013, deverá:

I - inibir os débitos de IPVA já lançados relativos a exercícios 
posteriores à data de apreensão, as correspondentes inscrições 
no CADIN e os lançamentos automáticos futuros, para o CPF 
ou CNPJ do proprietário registrado do veículo, enquanto não 
houver decisão final;

II - havendo dúvidas quanto à documentação apresentada 
para embasar o pedido de dispensa, solicitar à autoridade com-
petente que confirme a aplicação da pena de perdimento e a 
posterior destinação do veículo.

§ 1º - Se a autoridade informar:
1 - ser autêntica a aplicação da pena de perdimento, será 

deferido o pedido, registrando-se a dispensa a partir do exercício 
seguinte ao da data da apreensão;

2 - não ser autêntica a aplicação da pena de perdimento, 
será indeferido o pedido e serão revertidas as medidas adotadas, 
prosseguindo a cobrança contra o proprietário ou responsável 
pelo veículo.

§ 2º - Encerradas as ações na esfera administrativa e haven-
do ainda débitos inscritos na dívida ativa, será encaminhado o 
processo à PGE, devidamente instruído com os procedimentos 
adotados pela administração tributária, para as providências de 
sua competência.

Artigo 13-C - Tratando-se de arresto, sequestro, penhora, 
apreensão judicial ou apreensão administrativa para efeitos 
de averiguação ou instrução de inquérito policial relacionado 
ao veículo, a autoridade administrativa, ao receber o pedido, 
além de observar o disposto no artigo 11 do Decreto 59.953, de 
13-12-2013, deverá:

I - inibir os débitos de IPVA já lançados relativos a exercícios 
posteriores à data do arresto, sequestro ou penhora, as corres-
pondentes inscrições no CADIN e os lançamentos automáticos 
futuros, para o CPF ou CNPJ do proprietário registrado do veí-
culo, enquanto não houver decisão final, caso o fiel depositário 
seja pessoa diversa daquela registrada como proprietária do 
veículo;

II - cobrar do fiel depositário, se nomeado, os débitos de 
IPVA originados de fatos geradores ocorridos entre a data do 
arresto, sequestro, penhora, apreensão judicial ou apreensão 
administrativa para efeitos de instrução de inquérito policial e a 
data do mandado do juiz que adjudicar, entregar ao arrematante 
ou devolver ao proprietário o veículo

Parágrafo único - Encerradas as ações na esfera adminis-
trativa e havendo ainda débitos inscritos na dívida ativa, será 

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT 113, de 25-09-2015

Altera a Portaria CAT 12/15, de 05-02-2015, 
que dispõe sobre a emissão da Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica - NFC-e (NF-e, modelo 
65) e do Documento Auxiliar da Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica - DANFE - NFC-e, sobre 
o credenciamento de contribuintes e dá outras 
providências

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto no Ajuste SINIEF 7/2005, de 30-09-2005, e no § 2º do 
artigo 212-O do Regulamento do Imposto sobre Operações Rela-
tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede 
a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que segue, o 
§6º ao artigo 2º da Portaria CAT- 12, de 05-02-2015:

“§ 6º - É requisito para o credenciamento de que trata o 
"caput" que o estabelecimento possua um equipamento SAT 
previamente ativado.” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria CAT 114, de 25-09-2015

Altera a Portaria CAT 27/15, de 26-02-2015, que 
disciplina o reconhecimento de imunidade, a 
concessão de isenção, a dispensa de pagamento 
e a restituição relativamente ao Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, e dá 
outras providências

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos artigos 12, 13, 14 e 16 da Lei 13.296, de 23-12-
2008, bem como no Decreto 59.953, de 13-12-2013, expede a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 
os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT 27/15, de 
26-02-2015:

I - o “caput” do artigo 1º, mantidos os seus parágrafos:
“Artigo 1º - Para o reconhecimento de imunidade e conces-

são de isenção do IPVA, o interessado deverá efetuar pedido nas 
unidades de atendimento da Secretaria da Fazenda em 2 (duas) 
vias, sendo a primeira para formação de processo e a segunda 
para o requerente, dirigido ao Chefe do Núcleo de Serviços Espe-
cializados, conforme modelo IPVA - Pedido de Reconhecimento 
de Imunidade, Concessão de Isenção, Dispensa de Pagamento 
e Restituição por Furto e Roubo, disponibilizado no endereço 
eletrônico www. fazenda.sp.gov.br.” (NR);

II - o §2º do artigo 5º:
“§ 2º - Nas hipóteses de arrendamento mercantil e alie-

nação fiduciária em garantia, o arrendatário ou o devedor 
fiduciante deverá apresentar cópia do contrato de arrendamento 
mercantil ou de financiamento com alienação fiduciária.” (NR);

III - o item 2 do § 1º do artigo 8º:
“2 - dirigido ao Chefe do Núcleo de Serviços Especializa-

dos;” (NR);
IV - do artigo 9º:
a) o “caput”, mantidos os seus parágrafos:
“Artigo 9º - O pedido de reconhecimento de imunidade e 

concessão de isenção será decidido pelo Chefe do Núcleo de Ser-
viços Especializados de vinculação do domicílio do proprietário, 
do devedor fiduciante ou do arrendatário.” (NR);

b) o item 2 do §3º:
“2 - a decisão produzirá efeitos:
a) a partir da data dos fatos geradores previstos nos incisos 

I, “b”, 1 e II a VI do artigo 3º, desde que o pedido seja apre-
sentado ou o veículo licenciado pelo Detran, sem a exigência 
do comprovante de pagamento ou isenção do IPVA, dentro dos 
prazos ali definidos;

b) retroativos à data em que a condição de imune foi adqui-
rida, com restituição dos valores eventualmente pagos;

c) para fatos geradores posteriores à data de protocolização 
do pedido, nos demais casos.” (NR);

V - o item 1 do § 2º do artigo 10:
“1 - o valor da restituição do IPVA caberá ao proprietário 

que constar no Cadastro de Contribuintes do IPVA na data em 
que for caracterizada a privação dos direitos de propriedade, 
desde que não constem débitos vencidos do imposto lançados 
para a mesma pessoa;” (NR);

VI - o “caput” do artigo 11, mantidos os seus incisos e 
parágrafos:

“Artigo 11 - A dispensa de pagamento do IPVA que não for 
processada automaticamente poderá ser solicitada nas unidades 
de atendimento da Secretaria da Fazenda mediante pedido, em 
2 (duas) vias, sendo a primeira para formação de processo e 
a segunda para o requerente, dirigido ao Chefe do Núcleo de 
Serviços Especializados, conforme modelo IPVA - Pedido de 
Reconhecimento de Imunidade, Concessão de Isenção, Dispensa 
de Pagamento e Restituição por Furto e Roubo, disponibilizado 
no endereço eletrônico www. fazenda.sp.gov.br, instruído com 
os seguintes documentos:” (NR);

VII - os itens 1 e 2 do § 1º do artigo 13:
“1 - como sucata, sem direito à documentação, será defe-

rido o pedido do interessado, registrando a dispensa a partir do 
exercício subsequente ao de realização do leilão;

2 - como veículo com direito à documentação, passará a 
ser cobrado o IPVA do adquirente informado pela autoridade 
responsável pelo leilão, a partir da ocorrência do fato gerador 
subsequente à data de emissão do documento que libera a 
entrega do veículo ao adquirente.” (NR);

VIII - o “caput” do artigo 14, mantidos os seus incisos e 
paráfrafos:

“Artigo 14 - Quando não for efetuada automaticamente, a 
restituição do imposto no caso de furto ou roubo ocorrido no 
território deste Estado deverá ser solicitada pelo interessado 
mediante pedido, em 2 (duas) vias, sendo a primeira para for-
mação de processo e a segunda para o requerente, dirigido ao 
Chefe do Núcleo de Serviços Especializados, conforme modelo 
IPVA - Pedido de Reconhecimento de Imunidade, Concessão 
de Isenção, Dispensa de Pagamento e Restituição por Furto e 
Roubo, disponibilizado no endereço eletrônico www.fazenda.
sp.gov.br, instruído com:” (NR).

IX - do artigo 15:
a) o “caput”, mantidos os seus parágrafos:
“Artigo 15 - O pedido de dispensa do imposto previsto no 

artigo 11 e o pedido de restituição previsto no artigo 14 serão 
decididos pelo Chefe do Núcleo de Serviços Especializados de 
vinculação do domicílio do proprietário, devedor fiduciante ou 
do arrendatário.” (NR);

b) o § 1º:
“§ 1º - No caso de furto, roubo ou desaparecimento do veí-

culo, é condição indispensável para o deferimento do pedido que 
o proprietário não possua quaisquer débitos de IPVA vencidos e 
não pagos, bem como débitos inscritos no Cadastro Informativo 
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - 
Cadin Estadual (Lei 12.799/08, art. 6º, IV).” (NR);

c) a alínea b do item 2 do § 2º:
“b) terá efeito para fatos geradores posteriores à data do 

evento, tratando-se de pedido de dispensa nos demais casos;” 
(NR);

X - o artigo 30:
“Artigo 30 - Os pedidos de que tratam os artigos 1º, 11 e 

14 somente serão protocolados depois da constatação, por meio 

ANEXO ÚNICO 

 

Item Descrição das mercadorias NBM/SH 
% IVA-ST 

para saída da 
indústria 

% IVA-ST 
para saída 
do atacado 

1 Perfumes (extratos) 3303.00.10 IVA- ST médio 56,9 

2 Águas-de-colônia 3303.00.20 752,0 91,4 

3 Produtos de Maquilagem para os Lábios 3304.10.00 458,0 63,5 

4 Sombra, Delineador, Lápis para sobrancelhas e rímel 3304.20.10 601,6 87,7 

5 Outros produtos de maquilagem para os olhos 3304.20.90 IVA- ST médio 68,9 

6 Preparações para manicuros e pedicuros 3304.30.00 461,8 63,5 

7 Pós, incluídos os compactos, para maquilagem 3304.91.00 347,1 55,9 

8 Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas 3304.99.10 480,1 72,8 

9 Outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados e 
preparações para conservação ou cuidados da pele 3304.99.90 520,4 54,6 

10 Xampus para o cabelo 3305.10.00 343,7 67,3 

11 Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, 
dos cabelos 3305.20.00 IVA- ST médio 52,5 

12 Outras preparações capilares 3305.90.00 447,3 64,6 

13 Tintura para o cabelo 3305.90.00 IVA-ST médio IVA-ST 
médio 

14 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 3307.10.00 250,9 64,9 

15 Desodorantes corporais e antiperspirantes, líquidos 3307.20.10 414,0 68,8 

16 Outros desodorantes corporais e antiperspirantes 3307.20.90 529,2 57,6 

17 Outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados 3307.90.00 346,7 61,9 

18 Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras moldados 3401.11.90 312,5 66,3 

19 
Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem 
da pele, na forma de líquido ou de creme, acondicionados 
para venda a retalho, mesmo contendo sabão 

3401.30.00 578,3 74,6 

20 Malas e maletas de toucador 4202.1 IVA-ST médio 35,5 

21 

Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; 
grampos (alfinetes) para cabelo; pinças (“pinceguiches”), 
onduladores, bobs (rolos) e artefatos semelhantes para 
penteados, e suas partes 

9615 1.138,0 27,4 

22 Mamadeiras 
3924.10.00 
3924.90.00 
4014.90.90 

IVA-ST médio IVA-ST 
médio 

23 Chupetas e bicos para mamadeiras e chupetas 4014.90.90 IVA-ST médio IVA-ST 
médio 

24 Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de 
pedicuros (incluídas as limas para unhas) 8214.20.00 262,5 25,8 


